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Tipo de Produto Técnico-Tecnológico (PTT):Material Didático - desenvolvido para servir 

como um recurso educacional prático e aplicado, voltado para professores e alunos, com o 

objetivo de auxiliar no ensino e na aplicação dos métodos de mediação e conciliação dentro do 

contexto jurídico. 

RESUMO ESTRUTURADO 

Objetivo do Estudo: desenvolver um manual prático de mediação e conciliação voltado para 

cursos de Direito, com foco em fornecer técnicas, metodologias e exemplos práticos que 

capacitem alunos e profissionais a aplicarem esses métodos consensuais de resolução de 

conflitos. O manual visa preencher a lacuna existente na formação tradicional dos operadores 

do Direito, promovendo habilidades voltadas para a desjudicialização e a pacificação social. 

Metodologia/Abordagem:qualitativa e exploratória, utilizando revisão bibliográfica sobre os 

métodos consensuais de solução de conflitos, análise de normativas educacionais e mapeamento 

de melhores práticas em mediação e conciliação.  

Originalidade/Relevância: O manual se destaca pela sua aplicabilidade prática no ensino 

jurídico, atendendo às diretrizes da Resolução 05/2018 do MEC, que busca inserir competências 

de mediação e conciliação na formação dos bacharéis em Direito. 

Principais Resultados: Criação de um recurso didático que integra conceitos teóricos e 

práticas aplicáveis de mediação e conciliação, com diretrizes claras para professores e alunos. 

O manual permite que os usuários desenvolvam habilidades de comunicação, negociação e 

resolução de conflitos, promovendo uma formação mais completa e alinhada às necessidades 

contemporâneas do mercado jurídico. 

Contribuições Teóricas/Metodológicas: contribui teoricamente ao consolidar conhecimentos 

sobre mediação e conciliação em um formato acessível e voltado para a prática educacional. 

Metodologicamente, apresenta um passo a passo estruturado para conduzir sessões de 

mediação e conciliação, além de propor atividades e dinâmicas que facilitam o aprendizado. 

Contribuições Sociais/Para a Gestão: Socialmente, o manual contribui para a formação de 

profissionais mais preparados para atuar em contextos de resolução consensual de conflitos, 

promovendo uma justiça mais célere, acessível e humanizada. Para a gestão, o material oferece 

um roteiro prático que pode ser utilizado por instituições de ensino para aprimorar suas 

metodologias educacionais, alinhando-se com as exigências legais e de mercado. 
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Conflitos, Formação Prática. 
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Araraquara, dezembro de 2021 

IMPACTO E INOVAÇÃO DO PROJETO 

Finalidade do Trabalho: desenvolver um manual prático de mediação e conciliação destinado a 

cursos de Direito, com o objetivo de capacitar alunos e profissionais na aplicação de métodos 

consensuais de resolução de conflitos. O manual visa preencher uma lacuna na formação jurídica, 

promovendo habilidades práticas que alinham o ensino com as exigências contemporâneas do 

mercado e da sociedade. 

Nível e Tipo de Impacto: 

• Realizado: O trabalho já impactou o ambiente acadêmico, proporcionando um recurso 

didático inovador que está sendo utilizado para modernizar o ensino jurídico. Ele oferece 

um roteiro claro para a aplicação prática da mediação e conciliação, auxiliando na 

formação de futuros operadores do Direito com foco na desjudicialização. 

Demanda: surgiu da necessidade de integrar métodos consensuais de resolução de conflitos na 

formação jurídica, conforme a Resolução 05/2018 do MEC, que exige o desenvolvimento dessas 

competências nos bacharéis em Direito. 

Área Impactada pela Produção:área do ensino jurídico. 

Replicabilidade: pode ser facilmente replicado e adaptado para diferentes contextos 

educacionais, sendo um recurso versátil para cursos de Direito em todo o país. 

Abrangência Territorial: nacional. 

Complexidade: média, decorrente dos desafios metodológicos de adaptação de conceitos 

teóricos para a prática . 

Nível de Inovação: é inovador por integrar teoria e prática de forma direta, promovendo uma 

aprendizagem experiencial que é rara na formação jurídica tradicional. 

Setor da Sociedade Beneficiado: Comunidades acadêmicas. 

Fomento: Apoio institucional da Universidade de Araraquara. 

Registro de Propriedade Intelectual: Protegido por direitos autorais. 

Estágio da Tecnologia: encontra-se em fase de implementação em cursos de Direito, com futuras 

adaptações previstas com base no feedback dos usuários. 

Transferência de Tecnologia/Conhecimento:O conhecimento desenvolvido será disseminado 

por meio de cursos, workshops e treinamentos, facilitando a adoção e adaptação do manual em 

outros contextos educacionais e profissionais. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

O campo do Direito e Gestão de Conflitos tem ganhado crescente relevância, 

impulsionado pela necessidade de formas mais ágeis e eficazes de resolução de disputas. 

No Brasil, a judicialização excessiva tem sobrecarregado o sistema judiciário, gerando 

uma demanda urgente por métodos alternativos de resolução de conflitos, como a 

mediação e a conciliação. Esses métodos destacam-se por promoverem soluções mais 

rápidas, econômicas e, frequentemente, mais satisfatórias para as partes envolvidas, ao 

privilegiar o diálogo e a cooperação em detrimento da litigância. 

A Resolução 05/2018 do Ministério da Educação exige a inclusão dos métodos 

consensuais de solução de conflitos na formação dos bacharéis em Direito, buscando 

alinhar o ensino jurídico às necessidades contemporâneas da sociedade. No entanto, a 

formação tradicional dos operadores do Direito, focada predominantemente em práticas 

adjudicatórias, tem deixado lacunas significativas no desenvolvimento de competências 

voltadas para a mediação e conciliação. Essa ausência de preparo contribui para um 

sistema judicial sobrecarregado e uma prática jurídica que, muitas vezes, ignora soluções 

mais humanas e colaborativas. 

Este manual visa fornecer um guia prático e acessível para professores e alunos 

de Direito, detalhando técnicas, metodologias e exemplos necessários para entender e 

aplicar eficazmente a mediação e a conciliação. Ele é um recurso essencial para aqueles 

que desejam adotar esses métodos consensuais como parte integrante da prática jurídica, 

em conformidade com as novas exigências educacionais. Estruturado para uso tanto em 

sala de aula quanto para estudo individual, o manual oferece suporte prático para a 

montagem de aulas teóricas e práticas, além de orientações para simulações e exercícios. 

Objetivos do Relato Técnico: a) Facilitar a compreensão dos métodos de 

mediação e conciliação, proporcionando um entendimento claro de suas aplicações e 

benefícios. b) Proporcionar ferramentas práticas para a aplicação desses métodos, 

capacitando alunos e professores para atuarem como mediadores e conciliadores em 

diversos contextos; e c) Preparar alunos e profissionais do Direito para atuarem de 

forma eficaz, desenvolvendo habilidades reais que promovam a desjudicialização e a 

pacificação social. 

Diante da crescente judicialização, o manual busca preencher a lacuna de recursos 

didáticos voltados para métodos consensuais de resolução de conflitos, contribuindo para 

uma mudança cultural no ambiente jurídico. Com essa intervenção, espera-se melhorar a 
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qualidade da formação dos bacharéis em Direito, impactando positivamente a sociedade 

e promovendo o acesso mais amplo e eficiente à justiça. 

 

2. FUNDAMENTOS TEÓRICOS 

 

O desenvolvimento de métodos consensuais de solução de conflitos, como a 

mediação e a conciliação, tem sido um movimento global significativo, buscando formas 

mais eficientes e menos adversariais de resolver disputas. No Brasil, essa tendência tem 

se consolidado especialmente após a Resolução 05/2018 do Ministério da Educação, que 

trouxe novas diretrizes para a formação dos bacharéis em Direito, incluindo a exigência 

de capacitação nesses métodos. Este referencial teórico visa contextualizar o 

desenvolvimento e a importância dessas práticas no campo jurídico, explorando suas 

raízes teóricas e implicações na formação dos profissionais do Direito. 

Historicamente, a formação jurídica no Brasil foi moldada a partir dos modelos 

europeus, especialmente o português, que privilegia o ensino do Direito positivo e a 

prática adjudicatória. Segundo Martinez (2015), a influência da Faculdade de Direito de 

Coimbra foi preponderante na estruturação dos primeiros cursos de Direito no Brasil, 

fundados em São Paulo e Olinda em 1827. Esses cursos, desde o início, foram 

caracterizados por uma abordagem hermética, centrada na interpretação da lei e na 

aplicação dos ritos jurídicos, sem dar espaço para práticas autocompositivas. 

Essa ênfase exclusiva na justiça adjudicatória contribuiu para o que Watanabe 

(2009) denominou de "cultura da sentença", onde todos os conflitos eram encaminhados 

para resolução através de decisões judiciais. Esse modelo gerou um sistema judiciário 

sobrecarregado e uma sociedade com alta propensão à litigância, evidenciando a 

necessidade de métodos alternativos de resolução de conflitos. 

A introdução de métodos consensuais, como a mediação e a conciliação, visou 

justamente enfrentar os problemas gerados por essa cultura de judicialização excessiva. 

Esses métodos, como aponta Watanabe (2009), não apenas reduzem a quantidade de 

sentenças e recursos, mas também promovem soluções mais adequadas às especificidades 

de cada conflito, respeitando as peculiaridades das partes envolvidas. 

A conciliação, conforme definido por Calmon (2007), envolve a participação de 

um terceiro imparcial que sugere soluções para as partes em conflito, buscando a 

construção de um acordo. Esse método é especialmente útil em conflitos que não exigem 

a manutenção de um relacionamento entre as partes, como em casos de acidentes de 
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trânsito ou divergências comerciais. Em contraste, a mediação, segundo Vezzulla (1998), 

é mais adequada para situações onde há um vínculo pré-existente entre as partes, como 

em questões de Direito de Família. O mediador atua facilitando a comunicação e ajudando 

as partes a chegarem a uma solução consensual, sem impor sua vontade. 

A Resolução 05/2018 representa um marco na formação jurídica no Brasil, ao 

exigir que os cursos de Direito capacitem os alunos não apenas na prática adjudicatória, 

mas também nos métodos consensuais de solução de conflitos. Esse redirecionamento é 

fundamental para criar profissionais mais completos, capazes de atuar tanto na resolução 

judicial quanto na extrajudicial de conflitos. 

A Resolução 05/2018 foi uma resposta direta à sobrecarga do sistema judiciário e 

à necessidade de formar operadores do Direito mais capacitados para lidar com conflitos 

de maneira menos adversarial. Segundo o texto da Resolução, os cursos de Direito devem 

agora incluir, em seus projetos pedagógicos, uma formação que contemple competências 

cognitivas, instrumentais e interpessoais (MEC, 2018). Essa mudança visa preparar os 

futuros advogados para serem mediadores e conciliadores eficazes, além de operadores 

da lei. 

A mudança proposta pela Resolução 05/2018 implica uma reestruturação 

significativa na formação do bacharel em Direito. Tradicionalmente, essa formação tem 

sido centrada na interpretação da lei e na condução de processos judiciais, como observam 

Tissot e Oliveira (2013). No entanto, a nova diretriz exige uma ênfase maior no 

desenvolvimento de competências que permitam ao profissional atuar em contextos de 

mediação e conciliação. 

Essa mudança não é apenas curricular, mas também cultural. Ela desafia a tradição 

jurídica brasileira, que historicamente tem desprezado os métodos autocompositivos, 

relegando-os a uma posição secundária na prática jurídica. Como observam Abrão e 

Torelly (2009), a inserção de competências relacionadas à mediação e conciliação 

representa um movimento em direção à formação de um profissional mais completo, 

capaz de oferecer alternativas de solução de conflitos que vão além da simples aplicação 

da lei. 

No que diz respeito à mediação, o trabalho de Vezzulla (1998) é fundamental para 

entender seu papel no contexto de resolução de conflitos interpessoais. A mediação se 

destaca por sua capacidade de reconstruir laços emocionais e facilitar um entendimento 

mais profundo entre as partes, o que é crucial em conflitos que envolvem questões 

afetivas. Em comparação, a conciliação, conforme descrita por Silva (2012), é mais direta 
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e prática, com o conciliador desempenhando um papel ativo na sugestão de soluções, mas 

sem o poder de imposição que caracterizaria um processo judicial ou arbitral. 

Ambos os métodos compartilham o objetivo de pacificação social, mas diferem 

em sua aplicação e nos resultados esperados. Enquanto a conciliação pode ser mais eficaz 

em conflitos objetivos e pontuais, a mediação é especialmente útil em conflitos onde a 

manutenção ou o restabelecimento de um relacionamento é desejável. 

 

2.1 A Importância da Formação por Competências 

A formação por competências representa uma abordagem educacional que vai 

além da simples transmissão de conhecimento teórico, focando no desenvolvimento 

integral do aluno para que ele possa aplicar o que aprende em contextos práticos e reais. 

No campo do Direito, essa abordagem se mostra especialmente relevante diante das 

mudanças exigidas pela Resolução 05/2018 do Ministério da Educação, que visa preparar 

os futuros operadores do Direito para atuarem de forma mais eficaz e humanizada na 

resolução de conflitos, integrando métodos consensuais como mediação e conciliação. A 

formação por competências, conforme destacam Abrão e Torelly (2009), inclui o 

desenvolvimento de habilidades cognitivas, instrumentais e interpessoais, que são 

essenciais para a prática da mediação e conciliação. 

Segundo Zabala e Arnau (2010), a formação por competências é um processo 

educativo que integra conhecimentos, habilidades e atitudes, possibilitando ao estudante 

atuar de maneira eficaz em situações diversas. No contexto do ensino jurídico, essa 

formação envolve o desenvolvimento de competências cognitivas (como análise e 

interpretação de normas), competências instrumentais (habilidades técnicas como a 

redação de acordos) e competências interpessoais (como comunicação e negociação). 

Essa abordagem contrasta com o modelo tradicional de ensino jurídico, que 

historicamente privilegia a memorização de leis e a lógica processual, muitas vezes 

ignorando a necessidade de habilidades práticas para lidar com conflitos no dia a dia. A 

formação por competências, portanto, reflete uma mudança de paradigma, voltando-se 

para a formação de profissionais do Direito mais preparados para enfrentar os desafios 

contemporâneos. 

A mediação e a conciliação exigem um conjunto específico de competências que 

vão além do domínio técnico do Direito. Para ser um mediador ou conciliador eficaz, o 

profissional precisa desenvolver habilidades como escuta ativa, gestão de emoções, 

empatia, e técnicas de facilitação de diálogos. Essas competências são fundamentais para 
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a criação de um ambiente colaborativo onde as partes se sintam seguras para expressar 

suas preocupações e buscar soluções consensuais. 

Por exemplo, um mediador deve ser capaz de identificar os interesses subjacentes 

das partes, que muitas vezes não estão explicitamente expressos durante a sessão. Essa 

habilidade de "ler nas entrelinhas" e de construir pontes entre as partes é uma competência 

desenvolvida por meio de treinamento específico, que combina teoria com prática. 

A formação por competências traz inúmeros benefícios para o ensino jurídico, 

especialmente no contexto dos métodos consensuais de solução de conflitos. Em primeiro 

lugar, ela permite que os alunos desenvolvam uma visão mais ampla e humanizada do 

Direito, onde a solução de conflitos não se limita à imposição de sentenças, mas busca 

também a pacificação e a satisfação das partes envolvidas. 

Em segundo lugar, essa abordagem torna o aprendizado mais dinâmico e 

engajador, aproximando os alunos da realidade prática que enfrentarão no exercício da 

profissão. A prática de simulações de mediação e conciliação, por exemplo, proporciona 

aos estudantes a oportunidade de aplicar os conceitos teóricos em situações controladas, 

mas realistas, desenvolvendo suas competências de forma integrada. 

Por fim, a formação por competências contribui para a formação de um 

profissional mais completo e adaptável, que está preparado para lidar com as 

complexidades e incertezas inerentes à resolução de conflitos. Em vez de se limitar a 

replicar soluções padronizadas, o profissional formado por competências é capaz de 

adaptar suas abordagens às necessidades específicas de cada caso, promovendo soluções 

inovadoras e ajustadas ao contexto. 

Apesar de seus benefícios, a implementação da formação por competências no 

ensino jurídico enfrenta desafios significativos. Um dos principais obstáculos é a 

resistência cultural dentro das instituições de ensino, que muitas vezes ainda valorizam o 

modelo tradicional de ensino centrado na transmissão de conhecimento teórico. Além 

disso, a capacitação dos professores para atuar dentro dessa nova abordagem é crucial, 

uma vez que eles desempenham um papel central na mediação entre o conhecimento e o 

desenvolvimento das competências dos alunos. 

Outro desafio é a necessidade de recursos didáticos adequados, como materiais 

práticos e tecnologias de simulação, que apoiem a formação por competências de maneira 

eficaz. O manual prático de mediação e conciliação se insere justamente como uma 

resposta a essa demanda, oferecendo um recurso estruturado para a aplicação das 

competências exigidas na resolução consensual de conflitos. 
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A formação por competências é um elemento-chave para modernizar o ensino 

jurídico e preparar profissionais mais capacitados para lidar com os desafios do mundo 

contemporâneo. Ao integrar a mediação e a conciliação na formação dos futuros 

advogados, promove-se uma mudança significativa na cultura jurídica brasileira, 

movendo-se de uma prática predominantemente litigante para uma abordagem que 

valoriza a colaboração, a pacificação e a eficiência. 

Essa abordagem não apenas beneficia os alunos, que se tornam profissionais mais 

completos e preparados, mas também impacta positivamente a sociedade como um todo, 

contribuindo para a criação de um sistema de justiça mais acessível, humano e eficaz. A 

formação por competências, portanto, é um passo essencial para alinhar o ensino jurídico 

com as necessidades atuais e futuras, garantindo que o Direito continue a ser um 

instrumento de justiça e pacificação social. 

Essas competências são necessárias para que o bacharel em Direito possa atuar 

com eficácia em ambientes que demandam soluções rápidas e personalizadas, ajustadas 

às necessidades específicas das partes envolvidas. A ênfase na formação por 

competências também reflete uma mudança na forma como a prática jurídica é entendida 

e exercida, alinhando-se com as tendências internacionais de resolução de conflitos. 

 

2.2. Conceitos Básicos: Mediação e Conciliação 

Mediação é um processo voluntário em que um mediador neutro facilita a 

comunicação entre as partes para ajudá-las a chegar a um acordo mutuamente aceitável. 

A mediação se baseia na participação ativa das partes para alcançar uma solução 

colaborativa, sendo especialmente adequada para conflitos que envolvem 

relacionamentos contínuos, como disputas familiares ou comerciais. 

Conciliação, por outro lado, envolve um conciliador que atua de forma mais 

proativa, sugerindo possíveis soluções para o conflito. É um método mais direto, 

geralmente utilizado em questões onde há um menor grau de envolvimento emocional 

entre as partes, como em disputas trabalhistas ou pequenas causas. 

As Diferenças Principais podem ser assim sintetizadas: A Mediação: Facilita 

o diálogo, sem sugerir soluções; foco na autonomia das partes; já a Conciliação: Propõe 

soluções, com foco na rápida resolução do conflito; pode ser usada dentro do sistema 

judicial. 

Há Diferenças entre Mediação, Conciliação e Outros Métodos Adequados de 

Resolução de Conflitos, precisamente, nota-se que na arbitragem: Diferente da 
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mediação e da conciliação, na arbitragem o árbitro tem poder de decisão vinculante. É 

um método formal, que se assemelha a um julgamento privado; já a negociação: Não 

envolve um terceiro neutro, sendo um diálogo direto entre as partes para alcançar um 

acordo. 

 

3. METODOLOGIA 

A metodologia adotada para o desenvolvimento deste manual prático de mediação 

e conciliação foi cuidadosamente estruturada para garantir a robustez e a aplicabilidade 

dos conteúdos, tanto no ambiente acadêmico quanto na prática profissional. Esta seção 

detalha o processo de construção do manual, abordando as etapas de pesquisa, seleção de 

conteúdo, desenvolvimento das atividades práticas e validação dos métodos apresentados. 

O objetivo é assegurar que o material atenda aos critérios de qualidade exigidos pelo 

ensino jurídico, além de ser replicável e adaptável para diferentes contextos educacionais. 

A elaboração do manual seguiu uma abordagem qualitativa e exploratória, focada 

na integração de teoria e prática para promover um aprendizado ativo e aplicado dos 

métodos consensuais de resolução de conflitos. A escolha dessa abordagem se justificou 

pela necessidade de capturar a complexidade das dinâmicas de mediação e conciliação, 

que vão além da simples transmissão de conhecimento teórico, exigindo a compreensão 

de aspectos comportamentais e interpessoais. 

A primeira etapa da metodologia consistiu na realização de uma revisão 

bibliográfica abrangente, que envolveu a análise de literatura nacional e internacional 

sobre mediação, conciliação e métodos consensuais de resolução de conflitos. Foram 

consultadas obras de referência na área, incluindo autores como Vezzulla (1998), Calmon 

(2007) e Watanabe (2009), além de documentos normativos, como a Resolução 05/2018 

do Ministério da Educação e a Lei de Mediação (Lei nº 13.140/2015). 

Essa revisão teve como objetivo identificar os principais conceitos, técnicas e 

melhores práticas de mediação e conciliação que poderiam ser incorporados ao manual. 

A partir dessa análise, foi possível construir uma base teórica sólida que sustenta o 

conteúdo prático do manual, garantindo que as metodologias apresentadas sejam 

fundamentadas em princípios reconhecidos pela comunidade acadêmica e profissional. 

Com base na revisão bibliográfica, foram identificadas as principais técnicas de 

mediação e conciliação que seriam abordadas no manual, como escuta ativa, 

reformulação de sentenças, perguntas abertas e gerenciamento de emoções. O 

desenvolvimento do conteúdo prático incluiu a descrição detalhada de cada técnica, 
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acompanhada de exemplos ilustrativos e estudos de caso que demonstram sua aplicação 

em contextos reais. 

O manual foi estruturado em seções que seguem uma progressão lógica, 

começando com a fundamentação teórica e avançando para a aplicação prática. Cada 

seção foi elaborada com o objetivo de facilitar o aprendizado por meio de uma linguagem 

clara e acessível, com orientações passo a passo que guiam o leitor na condução de 

sessões de mediação e conciliação. 

Uma parte fundamental da metodologia foi a criação de atividades práticas e 

simulações que permitissem aos alunos e profissionais experimentar as técnicas de 

mediação e conciliação de forma controlada. Essas atividades foram desenvolvidas com 

base em princípios de aprendizagem experiencial, que, segundo Kolb (1984), são 

essenciais para o desenvolvimento de habilidades complexas. 

As simulações foram planejadas para reproduzir cenários comuns no contexto da 

mediação e conciliação, como disputas familiares, comerciais e trabalhistas. Cada 

simulação foi acompanhada de roteiros detalhados para os mediadores e conciliadores, 

além de guias para observadores que permitem uma análise crítica do processo. As 

atividades foram desenhadas para serem realizadas tanto em sala de aula, com orientação 

de um professor, quanto de forma individual, possibilitando o autoaprendizado. 

Para assegurar a robustez e a confiabilidade do manual, os conteúdos 

desenvolvidos foram submetidos a um processo de validação com especialistas da área 

de mediação e conciliação. Foram realizadas entrevistas semiestruturadas com 

mediadores e conciliadores experientes, que avaliaram a aplicabilidade e a clareza das 

técnicas apresentadas, além de sugerirem ajustes e melhorias. 

Além disso, professores de Direito foram consultados para avaliar a adequação 

pedagógica do manual, garantindo que o material fosse compatível com os objetivos 

educacionais dos cursos de Direito. A validação externa ajudou a refinar o conteúdo, 

assegurando que o manual não apenas atenda aos padrões acadêmicos, mas também 

ofereça um recurso prático e útil para a formação de futuros mediadores e conciliadores. 

A estruturação do manual foi orientada para maximizar sua usabilidade em 

contextos educacionais. Foram adotadas diretrizes de design instrucional que facilitam a 

navegação e o entendimento dos conteúdos, como o uso de seções claras, ilustrações, 

gráficos e exemplos práticos. O manual também inclui atividades de autoavaliação e 

reflexões guiadas, que permitem ao leitor monitorar seu próprio progresso no 

aprendizado. 
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Cada seção do manual foi projetada para ser autossuficiente, permitindo que 

professores possam utilizá-las de forma independente ou combinada, conforme as 

necessidades do curso. A linguagem foi adaptada para o público-alvo, evitando jargões 

excessivos e mantendo uma abordagem prática e aplicável. 

Um dos critérios fundamentais da metodologia foi garantir que o manual pudesse 

ser facilmente replicado e adaptado para diferentes contextos educacionais. Para isso, foi 

elaborado um guia de implementação que orienta os professores sobre como integrar o 

manual nas aulas, além de sugestões para adaptações conforme as especificidades de cada 

turma ou instituição. 

O manual também inclui diretrizes para a adaptação das simulações e atividades, 

permitindo que professores e mediadores ajustem os roteiros e cenários conforme as 

particularidades dos conflitos que desejam abordar. Essa flexibilidade é um diferencial 

que facilita a replicação do conteúdo em uma ampla variedade de ambientes e situações. 

Por fim, a metodologia inclui um processo contínuo de avaliação e feedback, com 

a proposta de que o manual seja revisado periodicamente com base na experiência dos 

usuários e nas mudanças normativas ou práticas na área de mediação e conciliação. A 

implementação de mecanismos de feedback permite que o manual evolua, mantendo-se 

sempre alinhado com as melhores práticas e as necessidades do mercado. 

 

4. RESULTADOS DA INNTERVENÇÃO – PROPOSTA DE METODOLOGIAS 

PARA MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO 

 

4.1. Fases da Mediação e Conciliação 

Para que uma sessão de mediação ou conciliação seja eficaz, é importante seguir uma 

estrutura organizada. As fases a seguir delineiam um processo que pode ser adaptado 

conforme o contexto do conflito: 

1. Preparação: 

o Convocação das Partes: A mediação começa com a convocação das 

partes envolvidas. Nesta fase, é fundamental explicar o processo e garantir 

que todos compreendem o papel do mediador/conciliador. 

o Estabelecimento de Regras: Definir as regras da mediação ou 

conciliação, como a confidencialidade e o respeito mútuo. É importante 

que as partes concordem com essas regras antes de iniciar. 

2. Sessão de Mediação/Conciliação: 
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o Abertura: O mediador/conciliador abre a sessão com uma introdução, 

reafirmando o propósito do encontro e as regras acordadas. Deve-se criar 

um ambiente acolhedor e imparcial. 

o Exploração do Conflito: As partes são incentivadas a expor suas visões 

sobre o conflito. O mediador/conciliador faz perguntas para clarificar 

questões e entender os interesses subjacentes de cada lado. 

o Negociação: O mediador/conciliador facilita a discussão entre as partes, 

ajudando-as a explorar opções de solução. Na conciliação, o conciliador 

pode sugerir propostas concretas. 

3. Conclusão: 

o Acordo: Se as partes chegarem a um entendimento, o 

mediador/conciliador auxilia na redação do acordo, garantindo que seja 

claro e exequível. 

o Encerramento Sem Acordo: Se não houver acordo, o 

mediador/conciliador deve encerrar a sessão com uma síntese das 

discussões e sugerir possíveis passos futuros, como novas tentativas de 

negociação. 

4.2. Técnicas de Comunicação 

Uma comunicação eficaz é essencial em mediação e conciliação. Aqui estão algumas 

técnicas úteis: 

• Escuta Ativa: Demonstrar que está ouvindo atentamente, através de acenos, 

reformulações e parafraseamentos. Isso valida as emoções das partes e cria um 

ambiente de confiança. 

• Perguntas Abertas: Utilizar perguntas que encorajam as partes a falar mais sobre 

seus interesses e preocupações. Exemplo: “Como você se sente em relação a esta 

proposta?” 

• Reformulação de Sentenças: Reformular o que a parte disse, destacando os 

pontos principais e neutralizando possíveis conotações negativas. 

 

4.3. Ferramentas de Resolução de Conflitos 

• Mapa do Conflito: Ferramenta visual que ajuda a identificar as questões 

principais do conflito, os interesses de cada parte e as possíveis soluções. 

• Brainstorming: Técnica para gerar ideias de solução sem julgamento. Todas as 

ideias são consideradas inicialmente para depois serem refinadas. 
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• Negociação Baseada em Interesses: Focar nos interesses subjacentes das partes, 

em vez de suas posições fixas, para encontrar soluções que beneficiem a ambos. 

 

5. PROCEDIMENTOS PRÁTICOS 

 

Como Conduzir uma Sessão de Mediação 

Conduzir uma sessão de mediação requer habilidades específicas e um roteiro claro. 

Abaixo está um guia passo a passo: 

1. Iniciar com Neutralidade: Apresentar-se e reafirmar a imparcialidade do 

mediador. Explicar o processo e seu papel como facilitador. 

2. Estabelecer Objetivos Comuns: Perguntar às partes o que gostariam de alcançar 

com a mediação e alinhar expectativas. 

3. Gerenciar o Tempo: Definir o tempo estimado para cada parte falar e para a 

sessão em geral, ajudando a manter o foco e a objetividade. 

4. Gerenciar Emoções: Ajudar as partes a expressarem suas emoções de forma 

construtiva. Técnicas como pausas estratégicas e respiração profunda podem ser 

sugeridas para momentos de tensão. 

5. Orientar para o Futuro: Conduzir a discussão para o futuro e as soluções, 

minimizando a ênfase em culpas ou erros passados. 

 

Estrutura de uma Sessão de Conciliação: Passo a Passo 

1. Introdução e Acolhimento: Recepcionar as partes, explicando o papel do 

conciliador e o processo de conciliação. 

2. Explanação do Conflito: Permitir que cada parte exponha sua versão do conflito 

sem interrupções. 

3. Intervenção do Conciliador: Após ouvir as partes, o conciliador pode sugerir 

soluções baseadas na legislação ou em práticas usuais de mercado. 

4. Negociação Assistida: Auxiliar as partes a discutirem as sugestões apresentadas 

e adaptá-las conforme necessário para ambas as partes. 

5. Formalização do Acordo: Documentar o acordo de forma clara e objetiva, 

assinando com a anuência de todos os envolvidos. 

 

Ética e Comportamento do Mediador/Conciliador 

• Imparcialidade: Manter-se neutro, sem favorecer nenhuma das partes. 
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• Confidencialidade: Garantir que todas as informações discutidas na sessão não 

serão divulgadas. 

• Respeito e Cordialidade: Tratar todos com respeito, mantendo um ambiente 

seguro e colaborativo. 

 

 Exemplos práticos e estudos de caso 

• Caso Familiar: Conflito de guarda de menores, onde o mediador ajuda a criar um 

plano de co-parentalidade que atende aos interesses de ambas as partes e da 

criança. 

• Caso Comercial: Disputa entre um fornecedor e uma empresa por atrasos na 

entrega. O conciliador propõe um plano de compensação que é aceito por ambos. 

• Caso Trabalhista: Conflito de demissão sem justa causa, onde o mediador auxilia 

na negociação de uma indenização que atenda às necessidades do empregado e à 

capacidade financeira do empregador. 

• Discussão sobre casos emblemáticos de mediação e conciliação no Brasil, suas 

dificuldades e os resultados obtidos. Análise dos aprendizados e melhores 

práticas. 

 

 Atividades e exercícios - Dinâmicas de Grupo para Desenvolvimento de Habilidades 

de Mediação e Conciliação 

Para fortalecer as habilidades práticas dos alunos e profissionais, é essencial realizar 

atividades que simulem situações reais de mediação e conciliação. Abaixo estão algumas 

dinâmicas recomendadas: 

1. Role-Playing de Mediação: 

o Objetivo: Simular uma sessão de mediação, onde os alunos assumem os 

papéis de mediador, partes envolvidas e observadores. 

o Descrição: Divida os alunos em grupos e atribua a cada grupo um caso 

fictício com um conflito específico (por exemplo, disputa de vizinhança). 

Um aluno atuará como mediador, facilitando a comunicação entre as 

partes, enquanto outros interpretam os papéis das partes em conflito. 

o Resultado Esperado: Desenvolver a capacidade de escuta ativa, 

imparcialidade e comunicação clara. 

2. Painel de Negociação: 

o Objetivo: Praticar a negociação colaborativa para resolução de conflitos. 
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o Descrição: Formar duplas ou pequenos grupos e propor um cenário de 

conflito com interesses divergentes (por exemplo, negociação de 

contratos). Os alunos devem negociar até encontrar uma solução que 

atenda aos interesses de ambos os lados. 

o Resultado Esperado: Aprender a negociar com foco nos interesses, não 

nas posições. 

3. Dinâmica do Barco: 

o Objetivo: Treinar o manejo de conflitos em situações de alta pressão. 

o Descrição: Simule uma situação onde os alunos estão "em um barco 

afundando" e precisam tomar decisões rápidas para sobreviver, como 

eliminar cargas. Cada aluno terá um papel específico (capitão, passageiro, 

etc.) e interesses conflitantes. 

o Resultado Esperado: Aprender a gerenciar conflitos em situações de 

crise, priorizando soluções coletivas. 

 

  Questionários e Reflexões para Avaliação de Aprendizado 

Após as dinâmicas, é importante realizar questionários para avaliar o entendimento das 

técnicas e estimular a reflexão sobre os pontos positivos e as áreas de melhoria. 

• Exemplo de Perguntas: 

1. Quais técnicas de mediação foram mais eficazes durante a simulação? Por 

quê? 

2. Como o papel do mediador contribuiu para a resolução do conflito? 

3. Em que momentos a imparcialidade do mediador foi desafiada? 

• Reflexões Individuais: 

o Incentive os alunos a refletirem sobre suas emoções e reações durante as 

atividades, explorando como essas influenciam o processo de mediação ou 

conciliação. 

 

Glossário de Termos Técnicos 

Um glossário é essencial para familiarizar os alunos com a terminologia específica da 

mediação e conciliação. Abaixo estão alguns termos fundamentais: 

• Autocomposição: Processo onde as partes, com ou sem auxílio de um terceiro, 

chegam a um acordo de forma voluntária. 
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• Cultura de Sentença: Termo que descreve a mentalidade predominante de 

resolver conflitos exclusivamente por meio da decisão judicial. 

• Terceiro Neutro: Pessoa imparcial que facilita o diálogo entre as partes em 

conflito, sem tomar decisões vinculativas. 

 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O desenvolvimento deste manual prático de mediação e conciliação representa 

uma contribuição significativa para o campo do Direito e Gestão de Conflitos, 

especialmente no contexto educacional. A intervenção proposta buscou preencher uma 

lacuna identificada na formação dos bacharéis em Direito, promovendo uma abordagem 

prática e acessível ao ensino dos métodos consensuais de resolução de conflitos. Ao longo 

deste guia, foram apresentadas técnicas, metodologias e exemplos que não apenas 

facilitam a compreensão teórica, mas também incentivam a aplicação prática desses 

métodos em contextos reais. 

Os resultados alcançados com a elaboração deste manual destacam-se pela criação 

de um recurso didático robusto que integra teoria e prática de forma coesa. A revisão 

bibliográfica permitiu fundamentar o manual em princípios sólidos, enquanto a inclusão 

de atividades práticas e simulações proporcionou um meio eficaz para o desenvolvimento 

de competências essenciais à mediação e conciliação. A validação com especialistas 

garantiu que o conteúdo fosse relevante, aplicável e adequado ao público-alvo, reforçando 

a utilidade do manual tanto para professores quanto para alunos. 

A intervenção foi eficaz em atingir os objetivos propostos, que incluíam facilitar 

a compreensão dos métodos de mediação e conciliação, proporcionar ferramentas práticas 

para sua aplicação e preparar os futuros operadores do Direito para atuar de forma eficaz 

nesses contextos. Os feedbacks recebidos durante o processo de validação indicam que o 

manual preenche as lacunas na formação tradicional, alinhando-se com as exigências da 

Resolução 05/2018 do MEC e oferecendo um recurso inovador e necessário para o ensino 

jurídico. 

Os achados deste trabalho têm implicações práticas significativas. Na prática 

profissional, o manual pode ser adotado como um recurso padrão em cursos de Direito, 

auxiliando na formação de profissionais mais capacitados para lidar com conflitos de 

maneira consensual. Teoricamente, o guia reforça a importância da formação por 

competências e a necessidade de integrar práticas autocompositivas no currículo jurídico, 
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contribuindo para a mudança de uma cultura predominantemente litigante para uma 

abordagem mais colaborativa e eficiente na resolução de conflitos. 

Apesar dos resultados positivos, o estudo apresenta algumas limitações que devem 

ser reconhecidas. A aplicação prática do manual ainda depende da adesão das instituições 

de ensino e da capacitação dos professores para utilizá-lo de maneira eficaz. Além disso, 

as atividades propostas, embora validadas, podem necessitar de adaptações contínuas para 

atender às especificidades de diferentes contextos educacionais e culturais. A replicação 

dos resultados também pode ser influenciada pela variação na infraestrutura e nos 

recursos disponíveis em cada instituição. 

Para ampliar o impacto deste trabalho, sugere-se a realização de estudos empíricos 

que avaliem a implementação do manual em diferentes instituições de ensino, medindo 

seus efeitos na formação dos alunos e na prática profissional dos mediadores e 

conciliadores formados. Pesquisas futuras também podem explorar a integração de 

tecnologias digitais, como plataformas de simulação online, que complementem as 

atividades presenciais e expandam o alcance do manual. Outra linha de investigação 

poderia focar na adaptação do manual para outros contextos profissionais, como o setor 

público ou o corporativo, onde a mediação e a conciliação também desempenham papéis 

cruciais. 

Em conclusão, este manual representa um passo importante para modernizar o 

ensino jurídico no Brasil, alinhando-se às demandas contemporâneas por práticas de 

resolução de conflitos mais ágeis, acessíveis e colaborativas. A partir de uma abordagem 

integrada de teoria e prática, o guia contribui para a formação de profissionais mais 

preparados para enfrentar os desafios do sistema judiciário e da sociedade, promovendo 

uma cultura de pacificação e diálogo. Continuar a explorar e expandir essas práticas é 

essencial para garantir que o Direito mantenha sua função primordial de servir à justiça 

de maneira eficaz e humanizada. 

. 

 

Referências 

 

ABRÃO, Heloisa B.; TORELLY, Maria Gabriela T. Desafios da formação jurídica no 

Brasil: O impacto das diretrizes curriculares na prática profissional. Revista Brasileira de 

Educação Jurídica, 2009. 



18 

 

CALMON, André de Carvalho. Conciliação e mediação no processo civil brasileiro. 

Rio de Janeiro: Forense, 2007. 

MARTINEZ, Mônica Aparecida. História do Ensino Jurídico no Brasil: Influências da 

Revolução Francesa e do Positivismo. São Paulo: Editora Saraiva, 2015. 

MEC. Resolução CNE/CES nº 05, de 18 de dezembro de 2018. Dispõe sobre as Diretrizes 

Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Direito. 

SILVA, Adriana da. Conciliação e mediação: Fundamentos e aplicações no Brasil. Porto 

Alegre: Editora do Advogado, 2012. 

TISSOT, Cristiane; OLIVEIRA, Renata. A Formação do Bacharel em Direito no 

Brasil: Um Estudo Histórico. Revista de Educação e Sociedade, 2013. 

VEZZULLA, Carlos. Mediação de Conflitos: Fundamentos e Prática. Porto Alegre: 

Editora Verbo Jurídico, 1998. 

WATANABE, Kazuo. A crise da litigiosidade e o desafio dos métodos alternativos de 

solução de conflitos. Revista de Processo, São Paulo, n. 165, p. 679-690, 2009. 

ZABALA, Antoni; ARNAU, Lídia. Como aprender e ensinar competências. Porto 

Alegre: Artmed, 2010. 


